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O  SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba,
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º
1.657,  de  30  de  abril  de  1969,  doravante  designado  SEMAE,  inscrito  no  CPNJ  sob  n.º
50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, José Rubens Françoso, inscrito no CPF/MF
sob n. º 036.616.948-39 e portador da cédula de identidade n.º 8.474.768-7 e a empresa, 

PROESPLAN ENGENHARIA , sediada na Arnoldo Baldoino Welter, n.º 109, Vila Guarani, na cidade
de São Paulo, estado de SP, CEP. 04.310-070, Telefone (11) 5592-5500, inscrita no CNPJ/MF sob
n.º 07.023.761/0001-08 e Inscrição Estadual Isenta, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo  Sr.  Vitor  Odilmar  Morgato,  brasileiro,  casado,  Sócio-Gerente,  residente  e
domiciliado na Rua Arnoldo Baldoino Welter, n.º 109, Vila Guarani,  na cidade de São Paulo/SP,
portador do R.G. sob n.º 4.147.212-3 e inscrito no CNPF/MF sob n.º 550.687.668-87, 

face às justificativas apresentadas e autorização da Presidência da Autarquia, resolvem celebrar o
presente aditamento do contrato decorrente da licitação em epígrafe, com inteira sujeição à Lei  n.º
8.666/93,  conforme cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INSTRUMENTO ORIGINAL
1.1.Contrato n.º  42/2019.
1.2.Objeto: Elaboração de projetos de engenharia
1.3.Assinatura: 06/06/2019.
1.4.Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias.
1.5.Prazo inicial: 10/06/2019
1.6.Prazo final: 06/11/2019
1.7.Valor total : R$ 609.615,00 
1.8.Dotação n.º 53 – Programa de Trabalho n.º 323190.1751200232.424 - Código Orçamentário n.º
33903900, do exercício de 2019.
1.9.Empenho n.º 967/2019

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
2.1. O presente termo tem por objeto  a substituição da garantia do contrato,  conforme razões
constantes nos autos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA
3.1.  Em substituição à garantia oferecida em espécie, especificada no subitem 15.1. do ajuste, a
Contratada oferece, sob a forma de Seguro Garantia, a Apólice n.º 014142019000107750113086 e
endosso  000001,  emitida  pela  Berkley  International  do  Brasil  Seguros  S/A,  no  valor  de
R$117.971,73, com início da vigência em 10/06/2019 e término em 10/11/2019.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente aditamento é firmado com fundamento no art.  65, inc II,  “a”,  da Lei Federal  n.º
8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP., com renúncia expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

1



     
  JOÃO GALDINO 

 DA  SILVA 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA
AUTARQUIA MUNICIPAL -  LEI  N.º  1.657 DE 30 DE ABRIL DE 1969

R. XV DE NOVEMBRO, 2.200 – PIRACICABA/SP – 13.417-100 – FONE: (19) 3403 9611 – FAX: 3403 9643
                                  CNPJ n.º 50.853.555/0001-54                 www.semaepiracicaba.sp.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N.º 15/2019 - CONTRATO N.º 42/2019

CONCORRÊNCIA N.º 001/2019 - PROCESSO N.º 0125/2019

6.
7.
8.
9. CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato,  não modificadas pelo
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por
este termo aditivo.
6.2. Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma.

10.

Piracicaba, 14 de agosto de 2019.

José Rubens Françoso
SEMAE

Vitor Odilmar Margato
CONTRATADA
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